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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

ATA

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal
Tribunal Regional Federal da Primeira Região

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Nº 00032/2015

Às 14:02 horas do dia 29 de abril de 2015, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos
membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA 541/2014 de 12/08/2014, em
atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 5.450 de 31 de
maio de 2005, referente ao Processo nº 6277-35.2014, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão nº
00032/2015. Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - Fornecimento e instalação de equipamentos No-Break
trifásicos de 80KVA, redundante, para o CPD do edifício Sede II do Tribunal Regional Federal da 1ª Região,
de acordo com os quantitativos e especificações técnicas obrigatórias constantes do Anexo I do Edital.. O
Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas
recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances
ofertados.

 

Item: 1

Descrição: FONTE ALIMENTAÇÃO ININTERRUPTA
Descrição Complementar: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE NO-BREAK MODULAR 80KVA
COM BANCO DE BATERIAS INCLUSO E AUTONOMIA PARA 10 MINUTOS, CONFORME
DETALHAMENTO DO ITEM 4 DO ANEXO I DO EDITAL.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor estimado: R$ 459.666,6600 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso

Aceito para: PROTECLINE PROTECOES LINEARES LTDA - EPP, pelo melhor lance de R$ 272.500,0000
.

 

Histórico
Item: 1 - FONTE ALIMENTAÇÃO ININTERRUPTA

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas pelo pregoeiro)
CNPJ/CPF Fornecedor Porte
ME/EPP Declaração
ME/EPP/COOP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora Registro
07.449.419/0001-74 E FERNANDES PEREIRA JUNIOR COMERCIO E SERVICOS - ME Sim Sim 2 R$
225.000,0000 R$ 450.000,0000 28/04/2015 16:04:40
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Marca: UPS
Fabricante: UPS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE NO-BREAK
MODULAR 80KVA COM BANCO DE BATERIAS INCLUSO E AUTONOMIA PARA 10 MINUTOS,
CONFORME DETALHAMENTO DO ITEM 4 DO ANEXO I DESTE EDITAL.
03.698.870/0008-40 EMERSON NETWORK POWER DO BRASIL LTDA. Não Não 2 R$ 227.000,0000
R$ 454.000,0000 28/04/2015 18:41:02
Marca: Emerson
Fabricante: Emerson
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE NO-BREAK
MODULAR 80KVA COM BANCO DE BATERIAS INCLUSO E AUTONOMIA PARA 10 MINUTOS,
CONFORME DETALHAMENTO DO ITEM 4 DO ANEXO I DO EDITAL.
32.047.508/0001-31 BAZAR SPE LTDA - EPP Sim Sim 2 R$ 228.476,7300 R$ 456.953,4600 28/04/2015
16:31:55
Marca: PHD
Fabricante: PHD
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Fornecimento e instalação de No-break modular trifásico de 80
KVA com banco de baterias incluso e autonomia para 10 minutos, conforme detalhamento do ítem 04 do
anexo I deste edital. Marca e fabricante: PHD.
26.415.117/0001-20 ROCHA BRESSAN ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Não Não 2
R$ 230.000,0000 R$ 460.000,0000 29/04/2015 08:56:08
Marca: APC
Fabricante: APC
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE NO-BREAK
MODULAR 80KVA COM BANCO DE BATERIAS INCLUSO E AUTONOMIA PARA 10 MINUTOS,
CONFORME DETALHAMENTO DO ITEM 4 DO ANEXO I DO EDITAL.
10.810.048/0001-19 REDES CONNECTION ENGENHARIA ELETRICA LTDA - ME Sim Sim 2 R$
235.000,0000 R$ 470.000,0000 29/04/2015 09:33:38
Marca: Delta NH Plus
Fabricante: Delta
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE NO-BREAK
MODULAR 80KVA COM BANCO DE BATERIAS INCLUSO E AUTONOMIA PARA 10 MINUTOS,
CONFORME DETALHAMENTO DO ITEM 4 DO ANEXO I DO EDITAL.
08.899.849/0001-50 SPACE MINAS DISTRIBUIDORA LTDA Não Não 2 R$ 250.000,0000 R$
500.000,0000 29/04/2015 00:19:31
Marca: HDS
Fabricante: HDS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NO-BREAK MODULAR HDS NEW HIP 80KVA DEMAIS
CARACTERISTICAS EM CONFORMIDADE COM EDITAL
03.073.519/0001-98 PROTECLINE PROTECOES LINEARES LTDA - EPP Sim Sim 2 R$ 300.000,0000
R$ 600.000,0000 27/04/2015 12:06:49
Marca: NHPLUS MODULAR
Fabricante: DELTA NHPLUS MODULAR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE NO-BREAK
MODULAR 80KVA COM BANCO DE BATERIAS INCLUSO E AUTONOMIA PARA 10 MINUTOS,
CONFORME DETALHAMENTO DO ITEM 4 DO ANEXO I DO EDITAL.
12.215.178/0001-39 VLP INDUSTRIA ELETRONICA LTDA - EPP Sim Sim 2 R$ 300.000,0000 R$
600.000,0000 28/04/2015 23:46:38
Marca: VLP
Fabricante: VLP Indústria Eletrônica Ltda
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CONJUNTO UPS
MODULAR DE POTÊNCIA DE, NO MÍNIMO, 20/18 KW COM TECNOLOGIA HOTSWAP E
GERENCIAMENTO SNMP JUSTIÇA FEDERAL Módulo UPS de 20/18 kW Saída: Capacidade de
Potência de, no mínimo, Saída 20/18 kW / 20/18 kVA; Tensão nominal de saída 380/ 220 Vac 3F+N
(Opcional para 230 V 3F); Eficiência em carga total 94%; Distorção da Tensão de Saída Menos de 2%;
Freqüência de Saída (sincronizada com rede elétrica) 50/60 Hz ± 3 Hz ajustável pelo usuário +/- 0.1; Fator
de Crista (3:1); Conexões de Saída: 5-fios (3F + N + T); Tolerância da Tensão de Saída ±1% estático e ± 5%
com 100%; Distorção Harmônica Total (THD) de Tensão de Saída < 2% for 0 to 100% carga linear e < 6%
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carga não linear; Funcionamento com Sobrecarga 10 minutes @ 125% e 60 segundos @ 150%; e Eficiência
com Meia Carga 95%. Entrada: Tensão nominal de entrada 380/ 220 Vac 3F+N (Opcional para 230 V 3F);
Frequência de entrada 40 - 70 Hz; Tipo de Conexão de Entrada: 5-fios (3F +N + T); Corrente Máxima de
Entrada 33ª; e Distorção Harmônica Total na Entrada < 3% para carga plena. Físico: Dimensões máximas de
altura 2000.00 mm; Dimensões máximas de largura 600.00 mm; Dimensões máximas de profundidade
1100.00 mm; e Altura de ocupação de cada módulo 3U. 4.3 CONJUNTO MODULAR DE BATERIAS EM
LINHA (GAVETA PLUG-IN HOT-SWAP) COM GERENCIAMENTO 4.3.1 As especificações deverão
possuir as seguintes características mínimas. 4.3.1.1 Bloco de Baterias para autonomia de 10 minutos a plena
carga 4.3.1.2 Geral: Tipo de bateria VRLA; Colocação da Bateria Interna a gabinete do mesmo padrão do
nobreak; 4.3.1.3 Físico: Dimensões máximas de altura 2000,00 mm; Dimensões máximas de largura 600.00
mm; Dimensões máximas de profundidade 1100.00 mm. 4.4 QUADRO DE BYPASS COM PDM 4.4.1
Geral: Quadro de By-pass completo com Disjuntores Trifásicos Extraíveis plug-in e Chaves Seccionadoras
compatíveis a carga; Instalação de até 36 disjuntores extraíveis de 32A (3x1 3 Pólos) e/ou 32A/63A (3
Pólos); 4.4.2 Saída: Tensão nominal de saída 380/ 220 Vac 3F+N (Opcional para 230 V 3F); e Conexões de
Saída: 5-fios (3F + N + T). 4.4.3 Entrada: Tensão nominal de entrada: 380/ 220 Vac 3F+N (Opcional para
230 V 3F); Frequência de entrada: 40 - 70 Hz; Tipo de Conexão de Entrada: 5-fios (3F + N + T); 4.4.4
Físico: Dimensões máximas de altura: 2000.00 mm; Dimensões máximas de largura: 600.00 mm; e
Dimensões máximas de profundidade: 1070.00 mm. JUSTIÇA FEDERAL TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 1ª REGIÃO 13 4.5 MODULO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA MONOFÁSICO E
TRIFÁSICO DE 32 A 4.5.1 Geral: Módulo de Distribuição de Energia isolado composto de disjuntor plugin
extraível hot-swap; Monitoramento de energia do consumo e do uso da energia mediante o monitoramento de
circuitos derivados, além da medição de saída; e Indicadores do status da unidade e de energia com
indicadores visuais do tipo LED. 4.5.2. Saída: Tensão nominal de saída: 230V (Opcional para 127 V FN);
Consumo Total Máximo de Corrente por Fase: 32A; e Conexões de Saída: 3 IEC 309 32A (2P+T). 4.5.3
Entrada: Tensão nominal de entrada: 380/ 220 Vac 3F+N (Opcional para 230 V 3F); Frequência de entrada:
60 Hz; e Corrente de Linha Máxima por fase: 32A. 4.5.4 Físico: Dimensões máximas de altura: 152.00 mm;
Dimensões máximas de largura: 432.00 mm; e Dimensões máximas de profundidade: 152.00 mm. 4.6.
PAINEL TTA DE GERENCIAMENTO DE CARGA: 4.6.1 O sistema paralelo/redundante de alimentação de
carga estabilizada deverá ser feito através de um painel de gerenciamento de carga, onde deverá ser
composto pelos seguintes componentes elétricos: Barramentos, pintados, para as fases R, S e T que atenda a
corrente de 150A; Barramento de Neutro, estanhado, que atenda a corrente de 150A; Barramento de Terra,
estanhado, que atenda a corrente de 150A; Vários disjuntores monopolares; Painel TTA, de sobrepor em aço
com pintura eletrostática, com sistema de fechadura tipo fenda; Multimedidor Digital de Energia;
Transformadores de corrente 150/5; Quatro DPS classe I/II de 30 kA, 275V; Chave seccionadora para 150A
de 4 entradas e 3 posições para Nobreak/ Rede. 4.7. REQUISITOS REFERENTES À INSTALAÇÃO
Instalação do equipamento no local previamente definido pelo TRF realizada por integrante do quadro
técnico do fabricante e/ou do quadro da empresa credenciada pelo fabricante, incluindo: Transporte até o
local de sua ligação Aferição, regulagens e conexão ao quadro existente e carga específica ao qual o
equipamento atendera; Energização e testes de partida com fornecimento de relatório; Instalação do software
de supervisão, O instalador executará os trabalhos complementares de instalações elétricas, tais como:
interligações entre módulos de baterias e no-break, etc. O painel de gerenciamento da carga deverá
apresentar espaço interno para futuros aumento de demanda com a apresentação de disjuntores reserva.
Modelo: VSI 80K
07.108.509/0002-82 SCHNEIDER ELECTRIC IT BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQ Não Não 2
R$ 310.000,0000 R$ 620.000,0000 29/04/2015 10:37:42
Marca: APC
Fabricante: SCHNEIDER ELECTRIC
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Modelo: Symmetra PX-II SY80K96H-PD -FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE NO-BREAK MODULAR 80KVA COM BANCO DE BATERIAS INCLUSO E
AUTONOMIA PARA 10 MINUTOS, CONFORME DETALHAMENTO DO ITEM 4 DO ANEXO I
DESTE EDITAL. Garantia de 12 meses onsite; Prazo de Entrega 30 dias e Validade da proposta 60 dias; Nos
preços propostos acima estão incluídos todas as despesas, frete, tributos e demais encargos de qualquer
natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão.
02.435.993/0001-50 PHD SISTEMAS DE ENERGIA INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO Não
Não 2 R$ 391.270,0000 R$ 782.540,0000 28/04/2015 18:37:13
Marca: PHD
Fabricante: PHD
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Fornecimento e instalação de conjunto UPS modular de potência



20/07/2020 SEI/TRF1 - 0606332 - Ata

https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=677710&infra_sistem… 4/10

de 20/18 KW por módulo, com tecnologia hot swap e gerenciamento SNMP. Saída: Capacidade de Potência
de, no mínimo, 72 kW / 80 kVA; Tensão nominal de saída 380/ 220 Vac 3F+N; Tensão nominal de entrada
380/ 220 Vac 3F+N; conjunto modular de baterias para autonomia de 10 minutos a plena carga com baterias
VRLA; Quadro de By-pass completo com Disjuntores Trifásicos Extraíveis plug-in e Chaves Seccionadoras
compatíveis a carga; Módulo de Distribuição de Energia isolado composto de disjuntor plugin extraível hot-
swap; sistema paralelo/redundante de alimentação de carga estabilizada feito através de um painel de
gerenciamento de carga; Instalação do equipamento no local previamente definido pelo TRF; instalação do
software de supervisão; validade da proposta de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data do
pregão; prazo de entrega dos equipamentos, até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento; garantia dos equipamentos de 12 (doze) meses, contados a partir do
Recebimento Definitivo; marca PHD, modelo HPM 3380. Possuímos Assistência Técnica Autorizada em
Brasilia (DF). No preço ofertado estão inclusos todos os custos decorrentes da contratação, tais como:
transporte, mão-de-obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
prêmios de seguro, fretes, taxas e outras despesas incidentes ou necessárias à perfeita execução dos serviços,
na forma prevista no Edital
00.429.640/0001-11 RTA REDE DE TECNOLOGIA AVANCADA LTDA Não Não 2 R$ 400.000,0000 R$
800.000,0000 28/04/2015 11:30:39
Marca: RTA
Fabricante: RTA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE NO-BREAK
MODULAR 80KVA COM BANCO DE BATERIAS INCLUSO E AUTONOMIA PARA 10 MINUTOS,
CONFORME DETALHAMENTO DO ITEM 4 DO ANEXO I DO EDITAL. Garantia 12 meses, validade da
proposta 60 dias, no preço ofertado todos os custos decorrentes da contratação. Marca RTA/Modelo SUNBR
MODULAR. Declaramos que atendemos ao PPB. Todas as especificações do equipamento poderá ser
analisado na documentação técnica a ser encaminhada juntamente da proposta comercial.
02.699.847/0001-31 LACERDA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA. Não Não 2 R$ 500.000,0000 R$
1.000.000,0000 28/04/2015 16:12:52
Marca: Lacerda
Fabricante: Lacerda Sistemas
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Fornecimento e instalação de No-break Modular 80KVA com
Banco de Baterias incluso e autonomia para 10 minutos. As especificações deverão possuir as seguintes
características mínimas: 1.1.1. Módulo UPS de 20/18 Kw. 1.1.2. Saída: Capacidade de Potência de, no
mínimo, Saída 20/18 kW / 20/18 kVA; Tensão nominal de saída 380/ 220 Vac 3F+N (Opcional para 230 V
3F); Eficiência em carga total 94%; Distorção da Tensão de Saída Menos de 2%; Freqüência de Saída
(sincronizada com rede elétrica) 50/60 Hz ± 3 Hz ajustável pelo usuário +/- 0.1; Fator de Crista (3:1);
Conexões de Saída: 5-fios (3F + N + T); Tolerância da Tensão de Saída ±1% estático e ± 5% com 100%;
Distorção Harmônica Total (THD) de Tensão de Saída < 2% for 0 to 100% carga linear e < 6% carga não
linear; Funcionamento com Sobrecarga 10 minutes @ 125% e 60 segundos @ 150%; e Eficiência com Meia
Carga 95%. 1.1.3. Entrada: Tensão nominal de entrada 380/ 220 Vac 3F+N (Opcional para 230 V 3F);
Frequência de entrada 40 - 70 Hz; Tipo de Conexão de Entrada: 5-fios (3F + N + T); Corrente Máxima de
Entrada 33ª; e Distorção Harmônica Total na Entrada < 3% para carga plena. 1.1.4. Físico: Dimensões
máximas de altura 2000.00 mm; Dimensões máximas de largura 600.00 mm; Dimensões máximas de
profundidade 1100.00 mm; e Altura de ocupação de cada módulo 3U.
05.466.285/0001-74 LEISTUNG INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS DE SISTEMAS DE E Não Não
2 R$ 500.000,0000 R$ 1.000.000,0000 29/04/2015 13:52:32
Marca: Leistung
Fabricante: Leistung
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Fornecimento e instalação de Nobreak Leistung Modular 80KVA
com redundância, banco de baterias hot-swap para autonomia de 10 minutos, quadro de bypass com PDM,
modulo de distribuição de energia monofásico e trifásico de 32A, painel TTA, interligações, acessórios e
demais itens necessários ao perfeito cumprimento do Edital e seus respectivos anexos.
10.241.413/0001-11 HBX PRODUTOS EIRELI - ME Sim Sim 2 R$ 595.562,0000 R$ 1.191.124,0000
29/04/2015 13:59:02
Marca: RTA
Fabricante: RTA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE NO-BREAK
MODULAR 80KVA COM BANCO DE BATERIAS INCLUSO E AUTONOMIA PARA 10 MINUTOS,
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CONFORME DETALHAMENTO DO ITEM 4 DO ANEXO I DO EDITAL. MARCA: RTA, MODELO:
SUNBR VER5 MODULAR

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)
Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 450.000,0000 07.449.419/0001-74 29/04/2015 14:02:33:640
R$ 454.000,0000 03.698.870/0008-40 29/04/2015 14:02:33:643
R$ 456.953,4600 32.047.508/0001-31 29/04/2015 14:02:33:650
R$ 460.000,0000 26.415.117/0001-20 29/04/2015 14:02:33:660
R$ 500.000,0000 08.899.849/0001-50 29/04/2015 14:02:33:667
R$ 470.000,0000 10.810.048/0001-19 29/04/2015 14:02:33:667
R$ 1.000.000,0000 02.699.847/0001-31 29/04/2015 14:02:33:670
R$ 800.000,0000 00.429.640/0001-11 29/04/2015 14:02:33:670
R$ 782.540,0000 02.435.993/0001-50 29/04/2015 14:02:33:670
R$ 620.000,0000 07.108.509/0002-82 29/04/2015 14:02:33:670
R$ 600.000,0000 03.073.519/0001-98 29/04/2015 14:02:33:670
R$ 600.000,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:02:33:670
R$ 1.000.000,0000 05.466.285/0001-74 29/04/2015 14:02:33:677
R$ 1.191.124,0000 10.241.413/0001-11 29/04/2015 14:02:33:683
R$ 595.562,0000 10.241.413/0001-11 29/04/2015 14:08:23:730
R$ 650.000,0000 05.466.285/0001-74 29/04/2015 14:11:06:330
R$ 457.000,0000 02.435.993/0001-50 29/04/2015 14:12:59:103
R$ 449.900,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:14:58:693
R$ 449.000,0000 07.449.419/0001-74 29/04/2015 14:15:35:897
R$ 448.700,0000 10.810.048/0001-19 29/04/2015 14:16:12:083
R$ 448.000,0000 07.449.419/0001-74 29/04/2015 14:16:26:090
R$ 447.900,0000 10.810.048/0001-19 29/04/2015 14:18:02:953
R$ 447.000,0000 07.449.419/0001-74 29/04/2015 14:18:26:230
R$ 447.500,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:18:35:173
R$ 446.800,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:19:04:263
R$ 449.990,0000 02.435.993/0001-50 29/04/2015 14:19:10:230
R$ 446.000,0000 07.449.419/0001-74 29/04/2015 14:19:21:920
R$ 446.500,0000 10.810.048/0001-19 29/04/2015 14:19:53:960
R$ 459.900,0000 26.415.117/0001-20 29/04/2015 14:20:09:293
R$ 445.800,0000 10.810.048/0001-19 29/04/2015 14:20:18:883
R$ 445.000,0000 07.449.419/0001-74 29/04/2015 14:20:31:890
R$ 453.999,9900 26.415.117/0001-20 29/04/2015 14:20:51:630
R$ 445.000,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:20:55:333
R$ 444.000,0000 07.449.419/0001-74 29/04/2015 14:21:06:943
R$ 479.112,0000 00.429.640/0001-11 29/04/2015 14:21:42:833
R$ 443.000,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:22:22:053
R$ 442.000,0000 07.449.419/0001-74 29/04/2015 14:22:32:817
R$ 448.990,0000 03.698.870/0008-40 29/04/2015 14:23:57:867
R$ 619.000,0000 07.108.509/0002-82 29/04/2015 14:26:32:720
R$ 444.990,0000 03.698.870/0008-40 29/04/2015 14:26:47:600
R$ 441.998,0000 08.899.849/0001-50 29/04/2015 14:28:40:560
R$ 441.000,0000 07.449.419/0001-74 29/04/2015 14:29:00:053
R$ 445.400,0000 02.435.993/0001-50 29/04/2015 14:30:09:697
R$ 440.000,0000 03.698.870/0008-40 29/04/2015 14:30:23:057
R$ 439.000,0000 07.449.419/0001-74 29/04/2015 14:30:53:307
R$ 441.000,0000 10.810.048/0001-19 29/04/2015 14:30:56:360
R$ 439.900,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:31:00:870
R$ 439.900,0000 08.899.849/0001-50 29/04/2015 14:31:08:640
R$ 439.000,0000 10.810.048/0001-19 29/04/2015 14:31:20:790
R$ 438.000,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:31:31:227
R$ 438.000,0000 07.449.419/0001-74 29/04/2015 14:31:36:990
R$ 439.900,0000 03.073.519/0001-98 29/04/2015 14:31:46:483
R$ 437.000,0000 07.449.419/0001-74 29/04/2015 14:32:01:247
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R$ 439.998,0000 03.698.870/0008-40 29/04/2015 14:32:29:123
R$ 436.900,0000 08.899.849/0001-50 29/04/2015 14:32:42:440
R$ 435.000,0000 10.810.048/0001-19 29/04/2015 14:32:50:123
R$ 434.999,0000 26.415.117/0001-20 29/04/2015 14:33:37:770
R$ 434.000,0000 07.449.419/0001-74 29/04/2015 14:34:03:437
R$ 432.998,0000 03.698.870/0008-40 29/04/2015 14:34:09:900
R$ 434.000,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:34:13:230
R$ 434.500,0000 10.810.048/0001-19 29/04/2015 14:34:24:817
R$ 432.000,0000 07.449.419/0001-74 29/04/2015 14:34:32:317
R$ 430.000,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:34:35:487
R$ 428.000,0000 10.810.048/0001-19 29/04/2015 14:34:47:093
R$ 427.000,0000 07.449.419/0001-74 29/04/2015 14:35:02:067
R$ 425.000,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:35:28:340
R$ 432.900,0000 26.415.117/0001-20 29/04/2015 14:36:07:597
R$ 424.000,0000 07.449.419/0001-74 29/04/2015 14:36:12:760
R$ 424.000,0000 10.810.048/0001-19 29/04/2015 14:36:15:407
R$ 425.999,0000 03.698.870/0008-40 29/04/2015 14:36:17:673
R$ 402.000,0000 08.899.849/0001-50 29/04/2015 14:36:25:773
R$ 398.800,0000 02.435.993/0001-50 29/04/2015 14:36:29:507
R$ 420.000,0000 10.810.048/0001-19 29/04/2015 14:36:38:353
R$ 424.900,0000 32.047.508/0001-31 29/04/2015 14:36:40:550
R$ 377.000,0000 08.899.849/0001-50 29/04/2015 14:36:52:467
R$ 398.000,0000 03.073.519/0001-98 29/04/2015 14:37:03:813
R$ 398.000,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:37:03:980
R$ 422.900,0000 07.108.509/0002-82 29/04/2015 14:37:26:123
R$ 373.000,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:37:27:537
R$ 375.000,0000 02.435.993/0001-50 29/04/2015 14:37:27:710
R$ 375.000,0000 03.073.519/0001-98 29/04/2015 14:37:34:837
R$ 399.000,0000 32.047.508/0001-31 29/04/2015 14:37:44:370
R$ 371.000,0000 02.435.993/0001-50 29/04/2015 14:37:53:810
R$ 425.000,0000 26.415.117/0001-20 29/04/2015 14:37:54:330
R$ 420.000,0000 03.698.870/0008-40 29/04/2015 14:37:58:773
R$ 371.000,0000 03.073.519/0001-98 29/04/2015 14:38:01:160
R$ 369.000,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:38:09:877
R$ 369.000,0000 02.435.993/0001-50 29/04/2015 14:38:15:387
R$ 370.000,0000 03.073.519/0001-98 29/04/2015 14:38:23:550
R$ 380.000,0000 07.449.419/0001-74 29/04/2015 14:38:25:367
R$ 350.000,0000 08.899.849/0001-50 29/04/2015 14:38:25:673
R$ 367.000,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:38:35:653
R$ 398.000,0000 03.698.870/0008-40 29/04/2015 14:38:37:370
R$ 349.000,0000 02.435.993/0001-50 29/04/2015 14:38:40:233
R$ 419.900,0000 26.415.117/0001-20 29/04/2015 14:38:42:107
R$ 368.000,0000 03.073.519/0001-98 29/04/2015 14:38:52:940
R$ 347.000,0000 08.899.849/0001-50 29/04/2015 14:38:55:000
R$ 335.000,0000 02.435.993/0001-50 29/04/2015 14:39:03:277
R$ 343.000,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:39:05:650
R$ 333.000,0000 03.073.519/0001-98 29/04/2015 14:39:19:283
R$ 397.900,0000 26.415.117/0001-20 29/04/2015 14:39:26:537
R$ 380.000,0000 03.698.870/0008-40 29/04/2015 14:39:30:690
R$ 315.000,0000 08.899.849/0001-50 29/04/2015 14:39:33:727
R$ 331.000,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:39:35:013
R$ 332.000,0000 02.435.993/0001-50 29/04/2015 14:39:35:300
R$ 378.000,0000 32.047.508/0001-31 29/04/2015 14:39:51:340
R$ 314.500,0000 03.073.519/0001-98 29/04/2015 14:40:09:587
R$ 379.999,0000 03.698.870/0008-40 29/04/2015 14:40:09:907
R$ 309.000,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:40:13:163
R$ 312.000,0000 08.899.849/0001-50 29/04/2015 14:40:15:333
R$ 350.000,0000 10.810.048/0001-19 29/04/2015 14:40:28:210
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R$ 379.800,0000 26.415.117/0001-20 29/04/2015 14:40:35:310
R$ 292.000,0000 08.899.849/0001-50 29/04/2015 14:40:44:960
R$ 308.500,0000 03.073.519/0001-98 29/04/2015 14:40:49:263
R$ 291.000,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:41:03:097
R$ 290.500,0000 03.073.519/0001-98 29/04/2015 14:41:19:670
R$ 347.000,0000 10.810.048/0001-19 29/04/2015 14:41:27:197
R$ 290.000,0000 08.899.849/0001-50 29/04/2015 14:41:30:423
R$ 290.000,0000 03.073.519/0001-98 29/04/2015 14:41:48:023
R$ 289.900,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:41:54:190
R$ 289.000,0000 08.899.849/0001-50 29/04/2015 14:42:13:820
R$ 289.000,0000 03.073.519/0001-98 29/04/2015 14:42:18:603
R$ 288.800,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:42:31:390
R$ 288.800,0000 08.899.849/0001-50 29/04/2015 14:42:37:340
R$ 287.000,0000 03.073.519/0001-98 29/04/2015 14:42:43:730
R$ 346.150,0000 32.047.508/0001-31 29/04/2015 14:42:57:817
R$ 286.777,0000 08.899.849/0001-50 29/04/2015 14:42:59:083
R$ 286.776,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:43:35:180
R$ 286.775,0000 08.899.849/0001-50 29/04/2015 14:43:50:243
R$ 286.700,0000 03.073.519/0001-98 29/04/2015 14:43:59:030
R$ 286.700,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:44:05:277
R$ 286.580,0000 08.899.849/0001-50 29/04/2015 14:44:13:187
R$ 286.400,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:44:40:960
R$ 286.300,0000 08.899.849/0001-50 29/04/2015 14:45:01:627
R$ 286.000,0000 03.073.519/0001-98 29/04/2015 14:45:11:023
R$ 285.777,0000 08.899.849/0001-50 29/04/2015 14:45:23:370
R$ 285.000,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:45:26:753
R$ 284.777,0000 08.899.849/0001-50 29/04/2015 14:45:48:960
R$ 345.000,0000 10.810.048/0001-19 29/04/2015 14:46:16:703
R$ 284.000,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:46:19:590
R$ 284.700,0000 03.073.519/0001-98 29/04/2015 14:46:28:730
R$ 283.888,0000 08.899.849/0001-50 29/04/2015 14:46:42:190
R$ 344.800,0000 32.047.508/0001-31 29/04/2015 14:46:47:150
R$ 283.500,0000 03.073.519/0001-98 29/04/2015 14:46:52:910
R$ 283.113,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:47:06:507
R$ 283.444,0000 08.899.849/0001-50 29/04/2015 14:47:07:517
R$ 282.777,0000 08.899.849/0001-50 29/04/2015 14:47:34:343
R$ 282.222,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:47:54:833
R$ 282.555,0000 08.899.849/0001-50 29/04/2015 14:48:03:700
R$ 344.600,0000 32.047.508/0001-31 29/04/2015 14:48:07:243
R$ 282.220,0000 03.073.519/0001-98 29/04/2015 14:48:08:937
R$ 282.000,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:48:23:840
R$ 281.777,0000 08.899.849/0001-50 29/04/2015 14:48:32:997
R$ 281.454,0000 08.899.849/0001-50 29/04/2015 14:48:53:870
R$ 277.777,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:49:06:070
R$ 281.333,0000 08.899.849/0001-50 29/04/2015 14:49:15:630
R$ 277.700,0000 03.073.519/0001-98 29/04/2015 14:49:26:777
R$ 277.500,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:49:59:880
R$ 277.000,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:50:59:387
R$ 276.900,0000 03.073.519/0001-98 29/04/2015 14:51:20:497
R$ 276.899,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:52:04:190
R$ 276.699,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:52:35:580
R$ 276.898,0000 03.073.519/0001-98 29/04/2015 14:52:40:240
R$ 276.500,0000 03.073.519/0001-98 29/04/2015 14:53:04:363
R$ 276.400,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:53:20:773
R$ 276.300,0000 03.073.519/0001-98 29/04/2015 14:54:15:073
R$ 276.213,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:54:32:173
R$ 275.999,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:55:01:170
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R$ 275.800,0000 12.215.178/0001-39 29/04/2015 14:55:28:960
R$ 272.500,0000 03.073.519/0001-98 29/04/2015 14:55:33:363

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações
Aberto 29/04/2015 14:03:11 Item aberto.
Iminência de Encerramento 29/04/2015 14:31:40 Batida iminente. Data/hora iminência: 29/04/2015
14:36:40.
Encerrado 29/04/2015 14:56:15 Item encerrado
Abertura do prazo de Convocação - Anexo 29/04/2015 14:59:49 Convocado para envio de anexo o
fornecedor PROTECLINE PROTECOES LINEARES LTDA - EPP, CNPJ/CPF: 03.073.519/0001-98.
Encerramento do prazo de Convocação - Anexo 29/04/2015 15:25:00 Encerrado o prazo de Convocação de
Anexo pelo fornecedor PROTECLINE PROTECOES LINEARES LTDA - EPP, CNPJ/CPF:
03.073.519/0001-98.
Abertura do prazo de Convocação - Anexo 29/04/2015 15:34:57 Convocado para envio de anexo o
fornecedor PROTECLINE PROTECOES LINEARES LTDA - EPP, CNPJ/CPF: 03.073.519/0001-98.
Encerramento do prazo de Convocação - Anexo 29/04/2015 15:44:13 Encerrado o prazo de Convocação de
Anexo pelo fornecedor PROTECLINE PROTECOES LINEARES LTDA - EPP, CNPJ/CPF:
03.073.519/0001-98.
Abertura do prazo de Convocação - Anexo 29/04/2015 16:51:35 Convocado para envio de anexo o
fornecedor PROTECLINE PROTECOES LINEARES LTDA - EPP, CNPJ/CPF: 03.073.519/0001-98.
Encerramento do prazo de Convocação - Anexo 29/04/2015 17:06:09 Encerrado o prazo de Convocação de
Anexo pelo fornecedor PROTECLINE PROTECOES LINEARES LTDA - EPP, CNPJ/CPF:
03.073.519/0001-98.
Aceite 06/05/2015 16:24:08 Aceite individual da proposta. Fornecedor: PROTECLINE PROTECOES
LINEARES LTDA - EPP, CNPJ/CPF: 03.073.519/0001-98, pelo melhor lance de R$ 272.500,0000.
Habilitado 06/05/2015 16:27:02 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PROTECLINE
PROTECOES LINEARES LTDA - EPP - CNPJ/CPF: 03.073.519/0001-98
Registro Intenção de Recurso 06/05/2015 16:35:52 Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: RTA
REDE DE TECNOLOGIA AVANCADA LTDA CNPJ/CPF: 00429640000111. Motivo: A RTA Rede de
Tecnologia Avançada tem intenção de intenção de recurso já que o equipamento ofertado DELTA NHPLUS
MODULAR pelo fornecedor PROTECLINE PROTECOES LINEARES LTDA - EPP não
Intenção de Recurso Aceita 06/05/2015 18:16:39 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: RTA REDE DE
TECNOLOGIA AVANCADA LTDA, CNPJ/CPF: 00429640000111. Motivo: Fica concedido o prazo de 03
(três) dias para apresentação das razões do recurso.

Intenções de Recurso para o Item
CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade Situação
00.429.640/0001-11 06/05/2015 16:35 06/05/2015 18:16 Aceito
Motivo Intenção:A RTA Rede de Tecnologia Avançada tem intenção de intenção de recurso já que o
equipamento ofertado DELTA NHPLUS MODULAR pelo fornecedor PROTECLINE PROTECOES
LINEARES LTDA - EPP não atende as especificações técnicas no quesito baterias e falta de apresentação de
documentação complementar, que será relatado e detalhado no recurso a ser apresentado.
Motivo Aceite ou Recusa:Fica concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso.

Troca de Mensagens
Data Mensagem
Pregoeiro 29/04/2015 14:02:46 Boa Tarde Senhores Licitantes.
Pregoeiro 29/04/2015 14:03:21 Senhores Licitantes, esta aberta a etapa de lances.
Sistema 29/04/2015 14:31:40 O(s) Item(ns) 1 está(ão) em iminência até 14:36 de 29/04/2015, após isso
entrará(ão) no encerramento aleatório.
Sistema 29/04/2015 14:56:24 Srs. Fornecedores, todos os itens estão encerrados. Será iniciada a fase de
aceitação das propostas. Favor acompanhar através da consulta "Acompanha
aceitação/habilitação/admissibilidade"
Sistema 29/04/2015 14:59:49 Senhor fornecedor PROTECLINE PROTECOES LINEARES LTDA - EPP,
CNPJ/CPF: 03.073.519/0001-98, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.
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Sistema 29/04/2015 15:25:00 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PROTECLINE PROTECOES LINEARES
LTDA - EPP, CNPJ/CPF: 03.073.519/0001-98, enviou o anexo para o ítem 1.
Sistema 29/04/2015 15:34:57 Senhor fornecedor PROTECLINE PROTECOES LINEARES LTDA - EPP,
CNPJ/CPF: 03.073.519/0001-98, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.
Pregoeiro 29/04/2015 15:43:10 Para PROTECLINE PROTECOES LINEARES LTDA - EPP - Senhor
Licitante, queira anexar proposta conforme anexo II do Edital, bem como documentos de habilitação.
Sistema 29/04/2015 15:44:13 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PROTECLINE PROTECOES LINEARES
LTDA - EPP, CNPJ/CPF: 03.073.519/0001-98, enviou o anexo para o ítem 1.
03.073.519/0001-98 29/04/2015 15:45:47 senhor pregoeiro documento enviado.
Sistema 29/04/2015 16:51:35 Senhor fornecedor PROTECLINE PROTECOES LINEARES LTDA - EPP,
CNPJ/CPF: 03.073.519/0001-98, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.
Sistema 29/04/2015 17:06:09 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PROTECLINE PROTECOES LINEARES
LTDA - EPP, CNPJ/CPF: 03.073.519/0001-98, enviou o anexo para o ítem 1.
Pregoeiro 29/04/2015 17:49:14 Senhores Licitantes, informo que o processo será encaminhado ao Setor
Requisitante para análise da proposta apresentado e produto ofertado. Solicito que acessem, diariamente, o
sistema a para acompanhar o andamento do certame.
Pregoeiro 05/05/2015 18:42:55 Senhores Licitantes, informo que daremos continuidade ao Pregão amanhã,
06/05/2015 às 16:00 horas.
Pregoeiro 06/05/2015 16:09:50 Boa Tarde Senhores Licitantes.
Sistema 06/05/2015 16:27:02 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos
para os ítens/grupos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado na aceitação´.
Pregoeiro 06/05/2015 16:27:22 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 06/05/2015
às 17:00:00.

Eventos do Pregão
Evento Data/Hora Observações
Abertura de Prazo 06/05/2015 16:27:02 Abertura de prazo para intenção de recurso
Informado Fechamento de Prazo 06/05/2015 16:27:22 Fechamento de prazo para registro de intenção de
recurso: 06/05/2015 às 17:00:00.

Data limite para registro de recurso: 11/05/2015.
Data limite para registro de contra-razão: 14/05/2015.
Data limite para registro de decisão: 21/05/2015.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos
respectivos itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme
preconiza o artigo 26, do Decreto 5450/2005. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 18:18
horas do dia 06 de maio de 2015, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

EDILEUSA VIDAL DOS SANTOS
Pregoeiro Oficial
ELIZETE FERREIRA COSTA
Equipe de Apoio

Documento assinado eletronicamente por Edileusa Vidal dos Santos, Pregoeiro(a), em 06/05/2015,
às 18:22 (horário de Brasília), conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador
0606332 e o código CRC 9C3D827C.
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